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ANO XIV – Nº 1109 – SEXTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 28/2024, DE 10 DE MAIO DE 2024  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 853.181,52 (OITOCENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

853.181,52 (OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 853.181,52 (OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

.               
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 10 de Maio de 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
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                                                                              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 070501/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: J F ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Contração de empresa especializada na execução dos SERVIÇOS DE ROÇO NAS LATERAIS DE ESTRADAS 

VICINAIS localizadas na Zona Rural deste município. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 300401/2024, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.390,00 (noventa e seis mil e trezentos e 

noventa reais), pago em parcelas mensais de R$ 8.032,50 (oito mil e trinta e dois reais e cinquenta centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2024, através da Unidade 
Orçamentária: 
1 - Prefeitura Municipal de Encanto 
7000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
26 - Transporte 
782 - Transporte Rodoviário 
7 - INFRA-ESTRUTURA/URBANISMO 
2.40 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
136 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 - RECURSOS PRÓPRIOS   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 07/05/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 07 de maio de 2024 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
J F ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – CONTRATADO 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


